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PORTARIA CRO-PE Nº 26/2023 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Pernambuco, 
CRO/PE, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 
  
Art. 1º. Designar como membros da Comissão de Empreendedorismo do CRO/PE, os respectivos 
profissionais: 
 
Presidente: Daniel Saturnino da Silva Junior, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 5611; 
Secretário: Rodolfo Scavuzzi Carneiro da Cunha, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 11095. 
Membro: Carlos Felipe Siqueira Torreão De Borja, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 15208; 
Membro: Camila Adriele Santos De Almeida, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 15573; 
Membro: Bruna Yasmin de Brito Silva, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 12149; 
Membro: Jailson Luiz Silva de Andrade, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 14603; 
Membro: Tatyana Maria Carvalho Pereira Farias, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 9998. 
 
Art. 2º. Dê-se ciência; 
 
Art. 3º. Cumpra-se; 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação em órgão oficial. 
 
Parágrafo único. Esta portaria tem vigência até 02/01/2024, sendo revogada automaticamente 
independente de nova publicação.  
 
        Recife, 17 de abril de 2023. 
 
 
     
 

    Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos 

  Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Pernambuco 

 

 


